
2. R voga-se às disposi 
ii  1 de agosto e 1997. 

PA e e MUNICIPAL, ao 

g 

NO 
1101  st li 

332/97, d 

; em Whr;3 3 	.1 0 

••• 	" • 
OVOTO, 

Secretár de dminitstração) ; v ; o 
4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ Moo eito,. unlelpal do 
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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 194/99 

ALTERA o Percentual de Gratificação Especial da 
servidora MARLENE PRADO DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. ALTERAR o percentual de atificação Especial de 5% (cinco por 
cento) para 10% (dez por cento), nos termos do P ocesso n° 3609/99, concedido a servidora 
MARLENE PRADO DA SILVA, portadora • Cédula de Identidade n° 5.468.095-3 — SSP- 
PR, nomeada e 	e 95, sob o t me E atutário, no cargo de Provimento Efetivo de 
Professora, lo ia na Secretaria de Edu ao — Manutenção do Ensino de 1° Grau, com base 
no artigo 0, inciso II e IV da Lei Cplementar n° 018/92 (Estatuto dos Servidores • ti  
Públicos du Município), a contar de 01 de a!ir sto de 1999. 

es em contrário, especialmente a Portaria n° 

31 agost • - 1999. 
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